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SECRETARIA 

.0 15 

JOAQUIM PIRES SORO, Prefeito Munioipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, eto., 

FAZ SABER que a Oâmara Munioipal de Jaguariúna deoretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

Artigo 12 :- Fioa o Poder ExeautiTo autorizado,a oontratar 
11m engenheiro CiTi1, afim de prooeder o levantamento topogI-üiCJo e 
organizar o oadastro doe im6Teie desta oidade. 

Artigo 2Q :- o pagamento da verba neaessar1a para 
ção desse serviço éerá solioitada pelo ExeautiTo • 

Artigo ~Q :- Esta lei entrará em vigor na data de 
oação e revogadas ae diepoeições em oontrario. 

a exeeu-
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'
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Prefeitura Municipal de Jaguariuna,em 14· de maio de 1956. 

Publioado por esta Secretaria na data supra. 
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Seoretário M1lDioipal. 


